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Termo Aditivo ao Termo de Colaboração Nº 10/2019 

Termo Aditivo nº 04/2021 

neste ato representado Por seu Prefeito Sr. MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Brasileiro, divorciado, 

portador do RG. nº 23.160.027-6, CPF nº 118.854.348-20, e do outro lado a SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 

PADRE JOÃO SCHNEIDER, CNPJ nº 32.268.596/0001-09, com endereço na Rua José Henrique de Melo, nº 
236, Centro, na cidade de Martinópolis/SP, neste ato representa pelo seu Provedor Sr. REINALDO 
PERCINOTO, portador do RG. nº 3.823.036 SSP/SP, inscrito sob o CPF nº 044.310.308-91, doravante 

denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE-CIV. &; Celebram Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 
10/2019, mediante as seguintes cláusulas ú po Pa 

       

            

   

    

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA: 
O presente termo tem 
período de 01/06/2021 a 
de junho a agosto de 202 

laboração nº 10/2019, pelo 
Passes das parcelas dos meses 

licitatório de credenciamento dos 
Socorro. 

  

   

  

    

   
    

  

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA 
Ficam ratificadas todas a 
ficando este termo fazent 
efeito. 

   

      

   

  

   

  

  

o de Colaboração nº 10/2019 e aditivo, 

áusulas “e condições do Term 
e ec | quele, a fim de que juntos produzam um só 

egrante e complementa 
     

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO O presente ajuste deverá ser pub) 

Na presença das testemunhas abaixo. 

se 

REINALDO PERCINOTO 
Provedor 

Mis. Padre João Schneider 

o ERIKA FERNANDA A. PEIXOTO MORA to Saúde, Saneamento 
Encarregada das Equipes ESF 

[/ UV 
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